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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

 

PROJETO DE LEI nº xxxxx

 

Sumula: Altera a Lei 407/2022 no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e dá outras providências.

 

A Câmara do Município de Sarandi Estado do Paraná aprovará e eu, Carlos Alberto de Paula Junior, Prefeito do Município sancionarei
a seguinte lei, de autoria do poder executivo municipal.

 

 

Art. 1º Ficam alterados o § 1º do art. 11, o § 1º do art. 14 e o § 1º do art. 17.

 

Art. 2º Fica alterado o § 1º Art. 11 que passa a vigorar com a seguinte redação

 

§ 1º 0 mandato do Controlador Geral será de 02 (dois) anos, com inicio e termino dentro da gestão do Chefe do Poder Executivo que o nomeou
sendo ainda possibilitado a reconduções facultativa, a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

Art. 3º Fica alterado o § 1º Art. 14 que passa a vigorar com a seguinte redação.

 

§ 1º O mandato do Ouvidor Municipal será de 02 (dois) anos, com inicio e termino dentro da gestão do Chefe do Poder Executivo que o
nomeou, e possibilidade de reconduções facultativas sendo nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

Art. 4º Fica alterado o § 1º Art. 17 que passa a vigorar com a seguinte redação.

 

§ 1º 0 mandato do Corregedor Geral será de 02 (dois) anos, com inicio e termino dentro da gestão do Chefe do Poder Executivo que o nomeou, e
possibilidade de reconduções facultativas, sendo nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e iniciará o mandato em 1° de maio.
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Art. 5º Permanecem inalterados os demais dispositivos legais.

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sarandi, 06 de fevereiro de 2025.

 

Carlos Alberto de Paula Junior

Prefeito do Município.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 06/02/2025, às 14:13, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 10/02/2025, às 11:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código
verificador 0014329 e o código CRC 7CBBD444.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

 

JUSTIFICATIVA

 

I – MÉRITO

Com o presente, dirigimo-nos a essa Egrégia Câmara de Vereadores, com a finalidade de apresentar justificativa pelo
incluso Projeto de Lei, que versa sobre: “ Altera a Lei 407/2022 no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e
dá outras providências.”

II – LEGALIDADE

A alteração da Lei 407/2022, visa estabelecer como critério o período do gestor que conduziu o controlador, ouvidor e corregedor
para o cargo respeitando o início do mandado eletivo e seu termino, ou seja, dentro de sua gestão publica.

 

As demais disposições legais não sofreram alteração, ou seja, o projeto busca apenas o estabelecimento do prazo de mandado
eletivo como regra.

Senhor Presidente, Nobres Edis, são as razões que nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e
deliberação dessa honrada Casa Legislativa, solicitando-lhes que seja apreciado, discutido e aprovado.

Por fim, solicitamos tramitação do presente projeto de lei em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município de
Sarandi, em razão do relevante interesse público da matéria e para que da forma mais breve possível o plano esteja em vigência.

Atenciosamente,

 

Paço Municipal, 06 de fevereiro de 2025

 

 

Carlos Alberto de Paula Júnior

Prefeito de Sarandi

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 06/02/2025, às 14:15, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 10/02/2025, às 11:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código
verificador 0014332 e o código CRC F2062133.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

 

OFÍCIO Nº 15/ 2025 Sarandi, 06 de fevereiro de 2025.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar, junto com o Parecer Jurídico nº 82/2025, a Justificativa, o seguinte
Projeto de Lei, em regime de urgência, para a análise de Vossa Excelência:

I-Projeto de Lei : Altera a Lei 407/2022 no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e dá outras providências.

.

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada consideração e apreço.

 

Atenciosamente,

 

Carlos Alberto de Paula Júnior

Prefeito de Sarandi

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR.
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DD. Presidente da Câmara Municipal

SARANDI
 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 06/02/2025, às 14:09, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 10/02/2025, às 11:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código
verificador 0014328 e o código CRC 06CC8F3F.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3126-9500

Rua Guiapó, 484 Centro CEP 87111-120

 

Procuradoria Jurídica

PARECER JURÍDICO nº 082/2025 - PJM

 

SEI nº 01.04.000573/2025-31 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO
Assunto: Alteração do Cargo de Controlador

 

Trata-se de Projeto de Lei que busca alterar a Lei Complementar nº 407/2022.

 

O objetivo do Projeto de Lei é estabelecer o prazo de início e término do mandado de Controlador.

 

O Projeto não apresenta desconformidade com a legislação pátria, pois está de acordo com o art. 30, I 

da CF ,assim como com o art. 5, I e II da Lei Orgânica do Município de Sarandi.

 

Quanto ao tema específico, é oportuno destacar que é concedido o direito de cada órgão público 

definir o tempo de mandato, critérios de alternância e outras regras para a função de Controlador, conforme destaca a Corte de 

Contas do Estado do Paraná, vejamos:

 

Tribunal de Contas sugere que lei ou resolução dos Poderes disciplinando a matéria siga critérios de alternância e 

qualificação do servidor efetivo que fiscaliza a gestão fiscal 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) entende que compete a cada órgão público definir o tempo de 

mandato, critérios de alternância e outras regras para a função de controlador interno. Embora a função deva ser 

preferencialmente ocupada por um servidor efetivo, o início e término do mandato no controle interno pode ou não coincidir 

com o prazo de quatro anos de vigência do Plano Plurianual (PPA), por exemplo. O PPA ordena as medidas, gastos e 

objetivos empreendidos pela administração pública nesse período. (Acórdão nº 265/08 – Tribunal Pleno – Processo nº 

522556/07.)

 

Cabe tecer que a Carta Magna, perante os arts. 31 e 74, destaca o sistema de Controle Interno do 

Poder Executivo Municipal e suas prerrogativas, todavia, não traz em seu bojo tempo mínimo ou máximo, vejamos:

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do 

Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de Ofício Parecer Jurídico nº 082/2025 - PJM (0014323)         SEI 01.04.000573/2025-31 / pg. 1
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prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para 

exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 

finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 

da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 

direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 

irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

 

Aliás, esse também é o entendimento exarado pelo TCE-PR, vejamos:

Os princípios gerais que instituem a fiscalização pelo controlador-geral exigem que ela seja integrada à gestão fiscal de cada 

órgão (artigos 31, 74 e 75 da Constituição Federal e o artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal). Não determinam, porém, 

um tempo máximo ou mínimo para o servidor ocupar a função, nem se é proibida ou permitida a recondução ao cargo. Essas 

dúvidas foram levantadas pelo presidente da Câmara Municipal de Pinhais (Região Metropolitana de Curitiba), Demétrio 

Cesar Tonon, que consultou e obteve resposta em tese do Pleno do TCE, nesta quinta-feira (18 de março). O conselheiro 

Artagão de Mattos Leão foi o relator do processo. (Acórdão nº 265/08 – Tribunal Pleno – Processo nº 522556/07.)

 

Destoa-se que não há óbice na alteração da Lei quanto ao início e término do mandato do 

Controlador.

Por fim, vale destacar a decisão da Corte de Contas proferida diante do Processo de Autos nº 

40949/09, Acórdão 877/10, o qual afirma que a Legislação Municipal pode fixar questões procedimentais tais como prazo para o 

desempenho vinculando inclusive ao Plano Plurianual, senão vejamos:
 

O Acórdão nº 97, de 31 de janeiro de 2008 do Tribunal Pleno, fixou que as funções de controlador devem ser 

desempenhadas por servidor efetivo, acrescidas às suas funções, com a fixação de lapso temporal para o seu desempenho, 

visando continuidade e alternância salutares a esta missão.

E mais, ser possível a criação de cargo em comissão de Controlador Geral a ser ocupado, preferencialmente, por servidor 

público efetivo, com o propósito de comandar equipe composta por servidores efetivos.

Destarte, e considerando os questionamentos formulados pelo consulente pode-se afirmar que a legislação municipal 

que vier a tratar da matéria pode fixar estas questões procedimentais, mormente a prazo para o desempenho das 

funções de controlador, nada obstando vincular ao Plano Plurianual, como também a sua recondução para um novo 

período, sempre lembrando a importância da oxigenação da função com a mudança de servidores, servidores esses aptos e 

qualificados para o desempenho desta nobre missão.

Consulta com Força Normativa - Processo nº 402949/09 - Acórdão n° 867/10 - Tribunal Pleno - Rel. Conselheiro Artagão de 

Mattos Leão. 

 

Verifica-se, portanto, que o presente Projeto encontra-se de acordo com as diretrizes nacionais, sem 

qualquer vício, portanto o presente Projeto de Lei deve seguir seu curso para apreciação do Poder Legislativo.
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Desta forma, opina-se pela legalidade do projeto.

 

Este é o parecer.

 

Sarandi, 16 de Janeiro de 2025.

 

EDVALDO CARLOS LIMA VALÉRIO

OAB/PR nº 46.242

Procurador-Geral do Município

Decreto nº 011/2025

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edvaldo Carlos Lima Valério, Procurador do Município, em 06/02/2025, às 13:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código
verificador 0014323 e o código CRC BF6CCB16.
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 104-PROJ. DE LEI COMPL. CMS. - N° 10 / 2025 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 36174 

DATA: 

Requerente: 

11/02/2025 - 16:55 

Poder Executivo Municipal 

CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10 

Endereço: JOSE EMILIANO GUSMÃO, 565 

Complemento: Prefeitura 

Cidade: SARANDI-PR 

Telefone: (44) 3264-8620 

RG/Insc. Est.: 

Bairro: CENTRO 

CEP: 87111-230 

ASSUNTO: ALTERA 

Lei. 

Altera a Lei 407/2022 no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Parana e dá outras providências. 
Oficio n2 15/2025. 

VAGNE RAFAEL VAZ 
Divisão de Protocolo - SPR 

Obs.: Art. 229, § 2, Ido Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "de qualquer proposição com objeto 
idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) dias; § 30 Proposição com objeto 
idêntico à de outro que tenha sido rejeitado, poderá ser novamente apreciado (tramitação de novo projeto) desde 

que o Plenário aprove o retomo de objeto idêntico, pela maioria absoluta;". 

Avenida Maringá, 660, Centro - CEP 87.111-000 - Sarandi - Pr. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE

SARAIUDI.PR

ADTIISÃO DEARQT]TVO HISTÓRICO CERIIFICA:

Proposição: Projeto de ki Complqnertar n' 6282025.
Auúor: Poder Executivo Mruricipal .

Assunto: Altera a Lei 407 /2022 no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e dá
outras providências.

QUANTO A EXSTÊNCTA DE LEGISLAÇÃO MUMCIPAL OU MATERIAL DISPONiVEL SOBRE
AMATERIA:

( ) Não

6)Sim

1. I*i Oryânica do Município de Sarandi Art. 5, incisos I e II.
2. Ixi complementar no 4V|DA22, qqe Dis@ sobre a Controladoria Geral do Poder Executivo, nos
termos do aÍt.31,70 e 74 da Constituição Federal.

QUANTO A PREITJDICABILIDADE:

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação.
( ) Delega atribúções a ouüo poder exclusivas do legislativo. (Art 1 65, § I 

o, I do Regimenl,o Intemo)
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (AÍt 165, §1', tr do Regimento Intemo)
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Aút 165, §1', III do Regimenúo Intemo)
( ) Matéria idênúca ou semelhante a outnr já em trarniução. (Art 1 68 do Regimento krtemo)
( ) Materia com objeto idêntico ao de outro qr:e já tenha sido apovado nos L timos 180 (cento e oitÊnta)
dias. (Art. 22q §2",I do Regimento Intemo)

Sarandi, 13 de fevereirc de 2025.

AN LAALYES DEALMEIDA
Divbão de Acomp. e Execução de t*is e Projetoa Especiais

Encantgada do Arquivo Geml

Avenida Maringá, 660, Centro - CEP 87.11 l-000 - Sarandi - Pr.
Telefone: (44) 4009-1750 e-mail:angela.almeida@cms.prgov.br site: cms.prgovbr
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CAMARA MUNICIPAL DE

ANALISE PREVIA

Projeto de Lei Complementat n" 62812025, do Poder Executivo Mtmicipal, o qual "Altera a
Lei n" 40712O22 no âmbito do Municipio de Sarandi, do Estado do Paraná e dií outras
providências.".

1 - SÍntese do Projeto

O projeto visa estabelecer como critério o peúodo do gestor que cond,'ziu o controlador,
ouvidor e corregedor pÍua o cargo respeitando o início do mandado eletivo e seu tennino, ou
seja. dentro de sua gestiio pública.

2 - Análise

A aniá.üse do supracitado Projeto de Lei Complementar tem corno referência a Resolução
no 2, de 3l de março de 20221 (Regimento Intemo desta Casa de Leis):

2.1 A documentação apresentada não incluiu os documentos precedentes
confonne preüsto no § l' do art. 166 do Regimento lntemo, exigindo a juntada e alimentação do
sistema de acordo em legislação citada.

2.2 Todas as páginas estão assinadas, digitalmente, pelo seu autor. (inciso I do § 2"
do art. 166 do RI).

2.3 A justificativa apresentada está incompleta. Embora o autor destaque o mérito,
ele não aborda a legalidade conforrne disposto no inciso II do § 2" do art. 166 do Regimento
Intemo. Além disso, não há uma justificativa clara do mérito, apenas a base legal apresentada no
parecer juridico.

2.4 Apresenta todos os itens necessiirios ao Protocolo. (§ 1" do art. 169 do RI).

2.5 Distribuição as Comissões Permanentes:

coMrssÃo BASE LEGÀL OR"DEM

Legislação, Justiça e Redação Final

Orçamento e Finanças

AÍ. 73, inc. I

Alt. 74, inc. VI

Obras e Serviços Públicos

Educação, Saúde e Assistência
I
L

httos://sanl.sarandi.or.les.br/media/saol/oublic/normaiuridical2022l5l99lresolucao no 002-2022 para o site.pdf
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3 - Apontamentos2

3.1 Necessrfu:ia a apÍesentação de projeto substitutivo:

É essencial a apresentagão de um projeto substitutivo para corrigir a técnica
legislativa utilizada.

3.2 lncoerência no aú. 1':

O art. 1o da Lei Complementar no 407, de 17 de maio de 2022 esüi incoerente,
sendo apresentado de maneira errada e sem utilidade pnitica.

3.3 ConÍlito de ideias:

O § i" do art. 11 e o § 1o do art. 14 da Lei ComplementaÍ n" 4O7, de 17 de maio de
2022 aptesentaat um conÍlito de ideias com o § 5" do art. 11 e parágrafo único do arl 29, que
menciona: "Somente a partir de 1" de maio de 2024 passará a ser rigorosamente a cada 2 (dois)
anos." A alteração sugerida resulta em dupla interpretação, causando inconsistências.

3.4 Justifi cativa incompleta:

O projeto não apÍesenta uma justifrcativa clara e adequada para a alteração. É
necessário responder às seguintes questões:

Qual é o problema identificado?

Qual é o objetivo pretendido?

Quais foram as razões que determinaram a iniciativa?

3.5 Contradição na nomeação do Corregedor Geral:

A alteração no § 1' do art. 17 da Lei Complementar no 407, de 17 de maio de
2022, apresenta uma contradição. Ela sugere que o Corregedor Geral seria nomeado apenÍs em
1o de maio, mas também indica que o início e término do mandato ocorrerão dentro da gestão do
Chefe do Poder Executivo. É necessário esclarecer se o início é em lo de maio ou no início da
gestÍio que normalmente ocorre em l' de janeiro.

3.6 Clareza nas datas de inicio e término dos mandatos:

As alterações no § l" do art. 14 e no § 1' do aÍt. 17 da Lei Complementar f 407,
de 17 de maio de 2022 não deixam claro quando os mandatos começariam e terminariaÍn,

2 Art. 77, do Regimento Intemo.

Avenida Maringá, 660, Centro - CEp 87.1I l -000 - Sarandi _ pr.

Telefone: (44) 4009- 1774, Iegislativo@cms.pr.gov.br s.

§

2.6 Quórum de votação: mâioria absoluta, conforme afi.36 da Lei Orgânica do
Município.

2.7 Tumos a que estií sujeita: dois turnos, conforme aÍt.214, inc. I, alínea "b", do
Regimento Intemo.
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deixando a interpretação subentendida. É essencial especificar claramente as datas de início e

término dos mandatos para evitar ambiguidade.

3.7 O projeto não acarreta aumento da despesa, portanto, não necessita dos
instrumentos previstos nos incisos I e II do aÍ. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

lativo, 21 de fevereiro de 2025.

Avenida MaringláI, 660, Centro - CEP 87. I I l-000 - Sarandi - Pr
Telefone: (44) 4009-1774, legislativo@cms.prgov.br
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Art. 10 O Poder Executivo Municipal viabilizaná capacitâç&s
coítinuadas de no míIrimo 60 horas anuais para cada servidor lotado
na Corfroladoria Geml, cujos cartilicados deverâo ser arquivados na
pasta lirncioDal do servidor

Prrágrafo Únlco - DeveÉ sel prefercnciado os cunos ofertados
giatuitamente pelas cscolas de go,,/eÍno e de forma online quaado

possivel.

CAPÍTULO !It
DO CONTROLADOR GERAL

ÀÉ. 11 O cargo, atsibuiçôes, requisitos, competências do Coútrolador
Geral seÍão criados dentro dâ Lei que trata dâ Estrutura
oÍgadzacioúal do Mwticípio de Saratrdi.

§ l' O mâ{dato do Cotrholador Geral será de 02 (dois) anos e

possibüdade de rccooduçôes facultativa, a cdtério do Cbefe do Poder
Exe.úivo Münicipal.
§ 2" A destituição do cargo de Coütrolâdor Geral autes do térmiúo do
msndÂto prÊvisto no § 1", sotneôte se dani trlor meio de prccesso

administativo em que se apure falta gÍave aos deveres coDstifuciotrâis
e desrespeito à nolrras do Sistema de Confiole lntemo, assegumôs o
conhâditório e a ampla defesâ.

§ 3' A substisriÉo tempoÍiria do ocupante do caÍgo de CotrtoladoÍ
Geral, em casos de licenças ou afastamentos, dêve ser
prefe.encialme e substituido poÍ servidor lotado no óryão dâ
Co roladoúa Geral, que atendâ ao disposto na Lei de cÍiação do
cargo.

§ 4' No caso de exoneração a pôdido, aposentado.ia oü moÍte do
ocupante do cargo dc Controlador Geral, o Chefe do Poder Executivo
nomeará urn servidor pam concluir o peíodo, ate o Ímal do mandato,
atendídas as condições preüstas na l-ei de criação do cargo.

§ 5" Para efeito de implantâÉo do mandato do cargo de Controlador
Geral fica definido que teÉ início a paíiÍ de lo de maio.

§ 6" A súbstiürição do Controlador Geral úo deverii ocoÍÍer antes do
envio da PÍestação de Conta6 Anual do Poder Executivo ao Tdbrmal
de Contzs, excetusdo os casos de exoneração por PÍocesso
Adminislrativo de Responsúilizaçâo, aposentâdoria ou morte.

§ 7 Nos 30 (trinta) dias que ântecedem o final do mândâto do
Conlrolador 6eral, deverá o Chefe do Poder Executivo Municipal
defiDir sua Íecondução ou nomeação de novo s€Ívidor.

§ tr O Cont olador Ceral, ocupante do caÍgo, devenâ no período de 15

(quinze) dias que aÍttecede o inicio do mandalo de seu sucessor,
promover os atos necessirios à transição.

CAPITULO TV
DA OUVIDORIA MUNICIPÀL

ArL 12 A Ouvidoria Municipal é um canal de comunicação e[tre o
cidadão e a Administração Pública Municipal possuindo como
finaliilade pmmover a participação da sociedade oa Íiscalização dos
atos da Admini$raçào Pública contribuindo, dessa forma, pam a
m€lhoriâ do seniço prestâdo ao cidadão, confoÍíne a Lei Federal nn

13.460/17 de 26 de jullho de 2017.

Art, 13 O cargo, atribúções, requisitos, cornpetências do Ouvido.
Münicipal seIão cdados de ro da Lei que trâta da Eshunuâ
Organizâciooâl do Município de Sarandi.

Seção I
Do Ouvidor Muoiciprl

ÁÉ, l,l O caÍgo, arribuiçôes, requisitos, comlrtêrcias do Ouvidor
Mrmicipal serão criâdos deDtro da Lei que trata da Estutura
OrgânirÂciotral do Mrmicipio de SalaÀdi.

§ l" O oáodato do Ouvidor Municipal seú de 02 (dois) anos e
possibilidâde de reconduçôes facultaüvas sendo nomeado pclo ChÊfe
do Poder Executivo Municipâl e iniciârá o mândâto em lo de mâio.
§ 2'A destituição do cargo de OuvidoÍ Müicipãl afies do término do
mandato previsto no § 1', somente se dará por meio de processo
adminiskâtivo em que se apure falta grâ\.e aos deveres constitucionais
e desrespeito às normas da Controladoria Geral, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

IP4

s.

https://wr.1/w.diariomunicipal.com.br/amp/maleíialA0T3FFB2lO3AGdBq2TBqSdsHSUta3xCJXaNl6yozvfígqdxRGÍ2NmNi
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§ 3" A substituiÉo temponiria do ocupúto do cargo de Ouvidor
Municipal, em casos de licençôs ou afast.mentos, deve ser

preferencialme e poÍ servidor lotado ns Controladoria Geral, que

ãtenda ao disposto na Lei de criação do cargo.

§ ,í' No caso de exoneBçâo a pediô, aposeítadoria ou morte do

ocupante do cârgo de Ouvidor Muoicipal, o Chefe do Podet Execütivo
romesra üm servidor pam coícluir o período, até o finâl do rnandato,

atendidas as condições previstas na Lei de criaçào do cargo.

CÂPíTUI,O V
DÂ CORREGEDORIA GERAL

Art 15 A Corregedoria Geral teÍn como íinalidâde a apuação
discipliúaÍ dos servidores públicos, assim como prevenção de fraude§

e ilicitos cometidos pot terceircs que possuam únculo com a
AdmidsFação DiÍeta e Iadireta do Muaicifio, coüforme Lei Federdl

tr' t2.846/2013 de 1'de agoso de 2013, a fim de evitar p.eju2os a

Admhistràção Itblic&

Perágrâfo único - A competêacia da Corregedoria Geral do
MuDicipio oão exclui a coútpetência fimcionat das Co8issões de

Sindicância e de Processo AdlBinisüativo, que se sübmetem à
tegislação estâtutaia e que detém a competênciâ pam o
prccessaoento dos processos discipliMres em relação ao§ servidoÍes
municipais.

Aú. 16 As denúlciâs de supostâs irregularidâdes tro serviço público
municipal selão encaminhâdas à Corregedoda Geral por órgãos dâ
adminisaação direta, indiÍetq entidades de contole e fiscalizâsâo,
Ministério Público ou por qualquer cidadão, que podená solicitar o
ftgisho da denúncia, confome canal de coÍluJticação disponibilizado
pelo Municipio.

Seçío I
Do Corrcgedor Gerd

AÉ, 17 O caryo, atribuições, requisitos, competências do Corregedor
Ce.al serão criados defltro da I-ei que úata da Estrutura
OÍgarizâciorul do Município de Sarandi.

§ t' O maodato do Conegedor Geral será de 02 (dois) aoos e
possibilidade de reconduçôes facultativas, sendo lomeado pelo Chefe
do PodeÍ Execulivo Muoicipal e iniciará o mandato em l" de maio.

§ 2' A destituiçâo do cargo de Conegedor Geral antes do término do
mandato previsto tro § 1", somente se darii por meio de processo

adrniúshativo em que se apuÍe falta gràve aos deveres constitucionais
e desÍesp€ito às normas da Controladoria Geral, asseguÍados o
contrâditório e a ampla defesa.

§ 3' A substituiçâo temponária do ocüpante do cargo de Corregedor
Geral, em casos de licGnças ou afastamentos, devo ser
prefe.eDciâlmenle por servidor lotado no ôrgão da Controladoria
Geral, que atenda ao disposto na Lei de criação do cáIgo.

§ 4" No caso de exo[eraçâo a pedido, apos€ntadoria ou morte do
ocupante do cargo de CoÍegedor Geral, o Chefe do Poder Executivo
nomeaú um sewidor para conclu o peÍíoalo, âté o Íinal do maÍdato,
atendidâs as condiçôes pÍevistâs oa Lei de criação do câÍgo.

CAPiTULO VI
DO DEPARTÁMENTO DE TRÁNSPARÊNCIA E PROTEÇÃO
DE DÂIX)S

Arí 18 O DepaÍtamento de TrdúspaÍência e Proteçâo de Dados tem a

fiaaüdade do acolrlpaúalletrto e a frstzlização da Tràúsparência
hibüca e do cumprimeúo dos preceitos da Lei ú' 13.709 de 14 de

agosto de 2018 - Lei Geral de PÍoteçào d€ Dados, coofoÍme a l,ei d
101 de 04 de mâio de 2000 - Lei da Tralspar€rcia Pública, a Lei r'
12.527 de 18 de novembro de 201t, Lei Estadual tr' 19.581 de 0ó de
julho de 2018 e demais legislaçõ€s correlêtas que üercm a ser

âprovada§ ou alter'àdâs, bem como as recomendações realizadas pelos
óÍ8ãos de controle intemo e extemo.

Prrágrafo Únlco - O DepaÍtanento de lranspaÉncia e Proteção de
Dados atuará na Administração Direa e Indirera do Municipio dc
Sarandi.

htFs:/ vww.diariomunicipal.com.bÍ/amp/materia/AoT3FFBzo3AGdBq2TBqSdsHSuta3xCJxâN',f6YczvngqdxRcT2NmNiÍ_CxtgÍcs
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Art, 23 A Controladoúa Gelal encaminhaftá ao Chefe do Poder
Executivo c'omulicado relacionado as ações de fiscalização,
acompaohamento e monitoralnetrto Íeâlizidás na Addinistração
Direta e lndireta do Município de Sarandi.

Art 24 O comuíicado sc dará por mcio do Rclatorio dc Fiscalizaçeo c
RelatóÍio Consolidado de Atiüdades.

§ l" O Relalório de Fiscalizâçâo conterá as açôes pontuâis de
fiscalização, o Relalódo Coüsolidado comerá o monitoÍaÍnento,
acompanhamento e demais atiüdades desenvolüdas no decorrer dos
trabalhos,

§ 2' O pedodo de expedição dos relaÍóiios serão Íixâdos no Plano
Anual de Fiscalização.

Art 25 Os Relatórios deverào co er as atividades desetrvolüdãs de
âcordo com estabelecído ro PlaÍro Âtruâl de Fiscalizaçào que deverÁ
ser fixado âtràvés de lnsrruçào NoÍnativa expedidâ p€lo Coútroladot
Ceral e pubticada Eo Diário oficial do Muict)io alé 30 de jaüeiro do
exeÍcício a ser fiscarizado.

A.L 26 Constâda irregulâridâde ou ilegalidade ao finâl da fiscâli"âção
deverão ser adotadas as providências seguintçs:

I - cientificâr a aütoÍidade respodsável para â tomada de providências,
devendo, sempre, proporcionar a opoÍtunidade de esclarccimentos
sobre os àtos levantados;
Il - nào havendo â regularização relativa a irregülaridâdes/ou
ilegalidãdes, ou flão seÍrdo os esclarecimcotos apresentados como
suficientes parâ elidi-las no prazo estipulado, o fato seÉ documentado
e levado â coúecimento do Prefeito e arquivado na CoDholadoria
Gcral, ficando à disposição do Triburtal de Contas do Estado;
IfI - no caso da nào tomada de providências pelo PÍefeito parÀ a
regularização da situação apootada, o ControladoÍ GeÍal comuúicani o
fato ao TÍibunal de Contas do Estado e ao Ministfio Público, sob
pena de responsabilizaçào solidá'ria, ou quando o ato iiÍegular
constitua ato de improbidâde adminis'trativa ou in-&ação peDal.

Ârt 27 A Tomadâ de Contas dos AdÍninistradores e responsáveis por
beas e direilos do Município e a prestaçào de coBtas do Chefe do
Poder Executivo seÍá organizada com auxilio da Controladoria Ceral.

Perigrefo Úntco - Constôná da Tomada e Prestação de Contas de qüe
Aala este adigo, rclatório resumido da Cotholadoria Geral sobre as

conlas tomadas ou prestadas-

AÍ. 2t A Controladoria G€ral Ínanie.á rotiDÂ permanente de diálogo
e troca de info.maçôes com a ProrEotoria de Jusúça do Município de
Sarandi-PR,, e encaminhaú o Plano Anual de Fiscalização e RelatóÍio
das Atividades sempre que solicilados pelâ tnesftâ,

CAPÍTULO IX
DÂS DISFO§IÇÔE§ TINÁIS E TRANSITÓRIAS

ffir"llo"'.#15'1, "*.ff§.ã,J;Hf:* 
iniciaá com a

Peúgrafo Único - Sorneare a partü de l" de úaio de 2024 passará a
ser rigorosa$cnte a câdâ 02 (dois) aÀos.

Art 30 Fica o Chefe do Poder Executivo aulorizado a cooceder
futrção gatificadâ pelo exercicio de enc€Ígos especiais ao sãvidor
€f€tivo desigmdo para compor a €quipe de apoio dos cargos téçnico§,
quando o se'rvidor estivcr no exerçicio da frlnção a tifulo d€
Gtatificaçâo de Atividadc Esp€cifica dâ CotrtolÂdoriâ Geral".

§ l' O caput do artigo antcrio! úo se aplica aos sÊrvidoIes que
ingessaÉo na Controladoria Geral por meio de concrrso públiso p6ra
cargos técnicos específi cos.

§ 2" A imção gratificada prevish no cdpl,rÍ aão constituirá base para
incidêncà de contribuição preüdencirária e lão poderá ser cumulada
mm as de cargo em comissão, outas fuações gratificadas ou fuações , r.\,deconfiarça. /3: -. ^§ 3" O sewidor que receber gatificação estabelecida mste artigo úo f§ ^ 

F!§.
faá jus à gratificâção por hor-as extÍaoÍdiniiriân período uotumo ou [, ': QÇ\

https:/,trvww.diariomunicipal.com.br/amp/mat€rialAoT3FFBZ03AGdBq2TBqsdsHSUla3xCJXaNl6YCzvfiEdXRGT2NmNir_CxtqÍcsuoüqT3oak... 6/8
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oFICI() N' l8 / 2025 I Ct.JRl-'

Sarandi. 16 dc livereiro de 2015

A Sua Excelência o Senhor

l)ionizio Aparecido Viaro

Presidente da Cânrara Municipal de Sarandi

Câmara Municipal de Sarandi

Sarandi - PR

Assunto: Solicitação rlc Parcccr Tócnico d:r Asscssoria Juridica.

I:xcclcntissirrro Senhor Prcsidentc.

l. A Llomissão dc Lcgislação, Justiça e Redação Final, cm Reunião Ordinária. ncsta

data, na Sala de Reuniões das Comissôes Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi. onde.

após analisar diversos Projetos encaminhados pela Presidência do Poder l-egislativo. solicita a
Vossa Exce'lência. que seja sncaminhado à Asscssoria Jurídica - AJtJ dcsta Casa Legislativa.
para a emissào dc Parecer Técnico. de acordo com os parágraÍ'os 8"r c 9"r. do art. 98 da
Resolução n" 2, de 3l dc março de 2022. os seguintes projetos:

I) I'rojeto de Lei n" 3,516/2025, da vereadora Thayná Menegazze
Macicl "Thay Menegazze"" o qual "Dispôe sobre a disponibilização de terapia ocupacional.

compoÍtamental c Í-onoaudiológica aos pacientes autistas do Municipi<l de Sarandi e dá outras
providências."

2) Projeto dc Lei n" 3.517/2025. da vcrcadora Thayná lVlcnegazze
Macicl "Thay Mcnegazze", o qual "Dispôe sobre a obrigação de manutenção e limpeza de lotes
particulares e a cobrança de multa pelo não cumprimento. incluída no valor do IPTU- no
Município de Sarandi.";

3) Projeto de Lei n' 3.518/2025. do vereador Edinaldo Cardoso
Silverio "Edinaldo Transportes", o qual ''Proíbe a contratação de sho*'s, aftistas e eventos
abertos ao público intàntojuvcnil que cnvolvam. no dccorrer da apresentação. expressão de

apologia ao crime organizado ou âo uso de drogas e dá outras providências.";

l§ 8. Âs proposições su_jeitas ao Plenário deverâo rcccber paÍecc. tócnico da.,lssessoria Juridica da Cânara
Municipal de Sarandi, sendo deyidanrentc assinadas por senidor detcntor de cargo cornpetentc para isso. exclui-sc

desta obrigaçâo: I - requerimentos; Íl - indicaçt5es: e - rnoções.
2§ 9'A Assessoria Juridica analisará e opir{rá sobre o aspecto constirucioral. legal, jurídico. rcgimental c da
iniciativa da respcctiva proposição.
Oficio ^!o l8 ,'2015 ,, CLJRF

Avcnida Maringá. 660. Cen§o - CEP 87.1 I l-000 - Sarandi * PR.
Telefone: (.14) -1009-1774 e-mail: legislatiíoíaicms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br
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4) Projeto de Lei Complcmentar n' 625/2025, do Poder Exccutivo
Municipal, o qual disptlc sobre a altclarçiro da t.ei I 15,1005 quanlo a eslrllturâ. adnrirristlativa. c
da outras providcnc ias.

5) Projeto de Lei Complemertar f 626/2O25. do Poder Exccutivo
Municipal. o qual altera a Lei I 15,'1005 e Dispõc solrrc a criaçixr c estruturaçâo da Secrel.iu'ia

N4unicipal de Politicas para a i\,lulher no álnbito do \lunicípio de Saran.li. do lrstado dtr Paraná e

díl outras prLrvidênc ias.

6) Pmjeto de Lei Complemenlar f' 62712O25. do l'odcr Executivo
Municip:rl. o qual aitern a l.çi I I 5i 100-5 e dispire sobre a criaçiio !' cstruturaçik) tla Scr:rctaria
lllunicipal de ('Lrlrula e.iuvcntutlc. no ânrbito tlo i\4unicípio de Sarandi. do Ilstatkr do Paraná e dii
outras prov id,"rn c i;.r s:

7) Projoto de Lei Complemcntar n" 62812025. do Poder Executivo
Municipal. o qual altera a Lei 40712022 no ânrbito do Município de Sarandi. do Estado do
Paraná e dá outras providôncias:

8) Projeto rle Lei Complemenlar n" 629/2O25. do Poder Executivo
Municipal. o qual altera a L.ei 36412018 no ânrbito do Município de Sarandi, do Estado do
Paraná e dá outras providências:

9) Projeto de Lei Complememtar n' 630/2025. do Poder Executivo
Municipal. o qual "Dispõe sobre o Prograrna para Recuperaçâo de Créditos Fiscais - REFIS.
Parcelamento dos créditos tributários e não tributários. vencidos ou inscritos em Divida Âtiva,
ajuizados ou protestados perante o Fisco Municipal.". (Urgência).

l0) Projcto de Lei Complementar n" 631/2025. do Podcr Executivo
Municipal. o qual ''Dispõe sobre o programa para recuperação Ílscal REFIS, parcelamento dc
contâs de água. vencidas, inscritas ein dívida ativa, ajuizadas ou protcstadas no âmbito do
Serviço Municipal de Sanearnento Ambiental/SMSA.". (tJrgência).

Respeitosanrente,

BELMIRO DA STLVA TARIAS

Presidente da CL.IRF
cüerDe

l-:-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camara cms.pr.gov.br 

PARECER N.° 031/2025 —ASSESSORIA JURID' ICA— CMS 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CÂMARA 
ASSUNTO: CONSULTA JURÍDICA 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 628/2025 

EMENTA: Análise de Projeto de Lei Complementar 
que regula o mandato do Controlador Geral, do Ou-
vidor Municipal e do Corregedor Geral. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de análise do Projeto de Lei Complementar n° 628/2025, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar n° 407/2022, 

especificamente os §§ 1° dos artigos 11, 14 e 17, os quais regulam o mandato do Controlador 

Geral, do Ouvidor Municipal e do Corregedor Geral, respectivamente. 

A proposta estabelece que os mandatos desses cargos serão de dois anos, com início 

e término dentro da gestão do Chefe do Poder Executivo que os nomeou, 

reconduções facultativas a critério do Prefeito Municipal. 

O projeto é acompanhado por justificativa do Poder Executivo, bem 

Parecer Jurídico n° 082/2025 da Procuradoria Jurídica do Município. 

É o breve relatório. 

2. PRELIMINAR — Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

permitindo 

como pelo 

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. 

Ao que envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Assessoria tem por 

função apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências 

para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco 

e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Neste aspecto salientamos que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública, 

observando os requisitos legalmente impostos. 
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Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de 

suas competências. 

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a 

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade. 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do mérito. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

O Projeto de Lei Complementar em análise, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, altera dispositivos da Lei Complementar n° 407/2022, especificamente os §§ 1° 

dos artigos 11, 14 e 17, os quais regulam o mandato do Controlador Geral, do Ouvidor 

Municipal e do Corregedor Geral, respectivamente. 

A justificativa do Projeto está incompleta, não atendendo ao Art. 166, §2°, II, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, que exige justificativa de mérito e de legalidade nos 

projetos de lei. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, incisos I e II, confere aos 

municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber. Sendo assim, conclui-se que o projeto em análise 

obedece aos preceitos legais quanto à matéria de competência legislativa do ente 

federativo Município, não havendo o que se falar em inconstitucionalidade da propositura. 

Uma vez reconhecida a competência legislativa, passa-se à análise da legitimidade de 

iniciativa. Do ponto de vista formal, é importante destacar que, em geral, a iniciativa para 

propor leis pode partir de qualquer Vereador Municipal, do Prefeito, ou dos cidadãos, 

conforme estabelece o artigo 35, caput, da Lei Orgânica Municipal (LOM). Diante disso, por 

entender que não há na Constituição Federal de 1988 e na Lei Orgânica nenhuma disposição 

que impeça Chefe do executivo de legislar sobre a matéria ora analisada no presente projeto, 
4 .';'0CIPAz 

conclui-se que o projeto não padece de vicio de iniciativa. 
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Ademais, ressalta-se que já foi emitido Parecer Jurídico no projeto de lei em análise, 

constante às fls. 8-10 do processo, o qual concluiu pela legalidade do projeto. 

O princípio da eficiência no direito administrativo, prevê que a administração pública 

deve primar pela otimização dos recursos, tempo e esforços para atingir resultados eficazes. A 

duplicidade de esforços, como reanalisar aspectos já avaliados, seria contraproducente e 

contrário à eficiência, levando à perda de tempo e desperdício de recursos. 

Dessa forma, com base no princípio da eficiência, que visa otimizar os recursos e 

evitar atividades duplicadas, reafirmamos que a análise anterior já atendeu as exigências 

legais. Não havendo novas informações substanciais que justifiquem reavaliações, este 

parecer prévio continua válido e aplicável, servindo como referência jurídica para respaldar a 

continuidade do processo. 

3.1. ANÁLISE DA ALTERAÇÃO PROPOSTA 

Os cargos de Controlador Geral, Ouvidor Municipal e Corregedor Geral possuem 

funções estratégicas na governança municipal, sendo responsáveis pelo controle interno, 

fiscalização e transparência administrativa. Essas funções exigem autonomia e imparcialidade 

para garantir a efetividade dos mecanismos de controle e a conformidade da gestão pública 

aos princípios constitucionais. 

A Lei Complementar n° 407/2022, atualmente em vigor, já previa um mandato fixo 

para tais funções, permitindo recondução, o que possibilita certa estabilidade administrativa e 

a continuidade das atividades de fiscalização. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(TCE-PR), ao analisar a regulamentação dessas funções em diversos órgãos públicos, entende 

que cada ente pode definir o tempo de mandato, critérios de alternância e regras para 

recondução (Acórdão n° 265/08 — Tribunal Pleno — Processo n° 522556/07). No entanto, 

recomenda-se a adoção de critérios objetivos para a recondução, evitando que a escolha dos 

ocupantes dos cargos fique exclusivamente ao critério discricionário do Chefe do Executivo, o 

que poderia comprometer a independência e imparcialidade dos órgãos de controle interno. 

A principal alteração promovida pelo projeto de lei diz respeito à vinculação do 

período de mandato ao tempo de gestão do Prefeito Municipal, estabelecendo que os 

ocupantes desses cargos iniciem e encerrem seus mandatos dentro do mesmo período do ch 
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do Executivo que os nomeou. Essa modificação pode gerar impactos administrativos 

relevantes, especialmente no que diz respeito à independência dos órgãos de controle, uma 

vez que a nomeação e a recondução passam a depender integralmente da vontade do Prefeito. 

Isso cria um risco de ingerência política nas atividades fiscalizatórias, podendo enfraquecer o 

papel desses órgãos como instrumentos de fiscalização da legalidade e eficiência da gestão 

pública. 

Outro aspecto a ser considerado é o risco de descontinuidade administrativa. A 

alternância obrigatória dos ocupantes desses cargos pode comprometer a implementação de 

políticas de longo prazo e a manutenção de padrões técnicos essenciais ao bom 

funcionamento dos órgãos de controle. O artigo 74 da Constituição Federal determina que o 

sistema de controle interno deve ser mantido de forma integrada e independente, garantindo 

que sua atuação não seja influenciada por mudanças no comando político da administração. 

No entanto, ao vincular os mandatos dos agentes de controle ao período da gestão do Prefeito, 

o projeto pode afetar essa autonomia, prejudicando a continuidade dos processos de 

fiscalização e o acompanhamento das ações governamentais ao longo dos anos. 

Embora não haja ilegalidade manifesta na alteração proposta, do ponto de vista dos 

princípios da boa governança, eficiência administrativa e moralidade pública, a v-inculação 

dos mandatos dos agentes de controle à gestão do Prefeito pode comprometer a isenção e 

independência dos órgãos fiscalizatórios. Dessa forma, recomenda-se que a Câmara 

Municipal reflita sobre os impactos institucionais da medida, podendo sugerir 

aperfeiçoamentos na técnica legislativa para preservar a autonomia e o caráter técnico dos 

órgãos de controle interno. 

3.2. ASPECTOS DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

A análise do Projeto de Lei Complementar n° 628/2025 revela inconsistências na 

técnica legislativa, as quais podem comprometer a clareza, coerência e aplicabilidade da 

norma. O principal problema identificado refere-se à falta de precisão na definição dos 

períodos de inicio e término dos mandatos dos cargos de Controlador Geral, Ouvidor 

Municipal e Corregedor Geral. 
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O projeto propõe que os mandatos dessas funções acompanhem a gestão do Prefeito 

Municipal, mas o texto não apresenta um critério uniforme para a transição entre gestões. 

O §1° do artigo 17, por exemplo, estabelece que o mandato do Corregedor Geral começará 

em 1° de maio, o que pode gerar contradições com a regra geral de vinculação dos mandatos 

ao período do Chefe do Executivo. Essa incongruência dá margem a interpretações 

ambíguas, dificultando a correta aplicação da lei. 

Outro ponto problemático é a falta de justificativa detalhada para a mudança 

proposta. A exposição de motivos deveria explicar de maneira clara e objetiva os impactos 

administrativos da alteração, demonstrando se há um problema concreto na legislação 

vigente e quais beneficios a modificação pretende alcançar. A ausência dessa fundamentação 

pode comprometer a transparência e a motivação do ato normativo, dificultando a análise 

pelos vereadores e pela sociedade. 

Além disso, a técnica redacional utilizada no projeto poderia ser aprimorada para 

garantir maior precisão terminológica e evitar ambiguidades. O texto poderia especificar, 

por exemplo, critérios para a recondução dos ocupantes dos cargos, prevenindo a utilização 

excessivamente discricionária dessa prerrogativa pelo Chefe do Executivo. 

Por fim, recomenda-se que eventuais ajustes no texto normativo sejam realizados por 

meio de emendas ou apresentação de um substitutivo, corrigindo os problemas de redação 

e garantindo maior segurança jurídica na aplicação da norma. 

4. CONCLUSÃO 

Diante da análise realizada, conclui-se que o Projeto de Lei Complementar n° 

628/2025 não apresenta inconstitucionalidade ou ilegalidade manifesta, estando 

formalmente dentro da competência legislativa do Município de Sarandi. No entanto, sob o 

ponto de vista da boa governança, eficiência administrativa e independência dos órgãos 

de controle, a proposta levanta preocupações que devem ser cuidadosamente avaliadas pela 

Câmara Municipal. 

A vinculação dos mandatos do Controlador Geral, Ouvidor Municipal e 

Corregedor Geral ao período da gestão do Prefeito Municipal pode comprometer a 

autonomia e imparcialidade desses órgãos, aumentando a possibilidade de ingerêncijt ,-,,,, 
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política nas suas atividades fiscalizatórias. Além disso, há um risco real de descontinuidade 

administrativa, prejudicando a implementação de políticas de longo prazo e a manutenção da 

estabilidade técnica das funções de controle interno. 

Também foram identificados problemas na técnica legislativa da proposta, 

especialmente inconsistências na defmição dos prazos de mandato e falta de 

fundamentação detalhada sobre os impactos da alteração. Essas falhas podem 

comprometer a clareza e aplicabilidade da norma, demandando ajustes para garantir maior 

segurança jurídica e transparência na tramitação do projeto. 

Dessa forma, recomenda-se que a Câmara Municipal reflita sobre os impactos 

institucionais da medida, podendo sugerir aperfeiçoamentos no texto normativo para 

preservar a independência dos órgãos de controle interno e assegurar a continuidade das 

atividades fiscalizatórias. Caso a alteração seja aprovada, seria desejável a inclusão de 

critérios objetivos para recondução e mecanismos que garantam maior estabilidade 

administrativa, mitigando os riscos apontados. 

Impende esclarecer que a opinião desta Assessoria não substitui os pareceres das 

Comissões Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Poder Legislativo. 

Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e 

exclusivamente a análise técnica. 

Sarandi/PR, 3 de abril de 2025. 

Assinatura digital de 30A0 LUCAS 
FIGUEIREDO DE LINA:11340359936 

DN: C=BR, 0=ICP-Braul, OU=Secrelaria da Receita 
Federal do Bras e - RFB, CN=AC SERASA RFI3 v5 

Motivo: Aprovei este documento 
Local: Londrina 
Data: quinta-feka, 3 de abril de 2025 12:42:18 

JOÃO LUCAS FIGUEIREDO DE LIMA 
OAB/PR 110.039 

Advogado da Câmara Municipal de Sarandi 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

OFÍCIO N° 30 / 2025 / CLJRF 

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro 

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 

Câmara Municipal de Sarandi 

Sarandi—PR 

Assunto: Solicitação de adequação de projetos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Sarandi, 30 de abril de 2025. 

EXPgRIENIT 

HORA. • /1'0

Por:  -)•. \[.))"V\ev.à 
Pr.:Cr:COLO 

1. O relatore da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em análise, 
encaminha solicitação de adequação do seguinte projeto: 

1) Projeto de Lei Complementar n° 628/2025, do Poder Executivo 
Municipal, o qual "Altera a Lei 407/2022 no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do 
Paraná e dá outras providências.". 

2. De acordo com o Parecer Jurídico n° 31/2025, as matérias em análise necessitam 
de adequação da justificativa. 

Respeitosamente 

S DE PINAS 

Oficio N°30 / 2025 / CLJRF 
Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
•V».¡Ri..• .SAP.ANDHPR.SC ,.' 

Rua Jose Emiliano de Gusmao. 555 - cep: 87111-230 
Fone: 144t 3264-2777 / 3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 2374/2025 

Sarandi,05 de dezembro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Gabinete do Prefeito, vem por meio deste, solicitar a retirada dos 

seguintes Projetos de Lei: 

PLC 659/2025, que " Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Autarquia 

Águas de Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, e dá outras providências. 

PLC 641/2025, que " Altera as atribuições do cargo de Técnico em Vigilância 

Sanitária pertencente ao quadro funcional da administração pública do Município de Sarandi-

PR, e dá outras providências." 

PLC 629/2025, que " Altera a Lei 364/2018 no âmbito do Município de 

Sarandi, do Estado do Paraná e dá outras providências." 

PLC 628/2025, que " Altera a Lei 407/2022 no âmbito do Município de 

Sarandi, do Estado do Paraná e dá outras providências." 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto e estima 

consideração. 

" ato PELA DIVISÃO DEPROT' OLO-DPE, 

'e: 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Fl.& 5 
tA 31 
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k CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDINPR 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

Projeto de Lei Complementar n° 628/2025. 

Ementa: "Altera a Lei 407/2022 no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e dá 
outras providências.". 

Projeto de Lei Complementar arquivado, conforme pedido de retirada encaminhado através do 
Oficio n° 2374/2025 do Gabinete do Prefeito. Oficio lido na 46a Sessão Ordinária do dia 
15/12/2025. 

Vereador 

Aparecido Biancho 

Belmiro da Silva Farias 

Claudio de Souza 

Dionizio Aparecido Viaro 

Edinaldo Cardoso Silverio 

Erasmo Cardoso Pereira 

Fábio de Souza Silveira 

Gilberto Messias de Pinas 

João Francisco do Nascimento 

Thayná Menegazze Maciel 

Discussão Única 1' Discussão 2' Discussão 

Câmara Municipal de Sarandi, 9 dias do mês de fevereiro de 2025. 

THAIS SABINO JANUNZI 

Coordenadora de Assistência Legislativa 

GIPAL 
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